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e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Teixeira. —
A Oficial de Justiça, Angelina Franqueira.

Aviso de contumácia n.º 6812/2005 — AP. — A Dr.ª Maria Isa-
bel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo Competência Criminal do Tri-
bunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 254/04.3GBBCL, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel Augusto Faria Linhares, filho de Armindo da Costa Linhares e
de Amélia de Oliveira Faria, natural de Silva, Barcelos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Abril de 1968, solteiro, pedreiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9599954, com domicílio na Lugar da Costa Má,
Abade do Neiva, 4750-05 Barcelos, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 18 de Janeiro
de 204; por despacho de 10 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo
Penal, por ser ter apresentado em juízo.

11 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Teixeira. —
A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 6813/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 317/02.0PABCL, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Carlos Manuel Gomes Ferreira, filho de João Maria da
Silva Ferreira e de Maria de Lurdes Gomes Pinheiro Ferreira, natural
de Póvoa de Varzim, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Fe-
vereiro de 1971, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 943547,
com domicílio na R. Elias Garcia, n.º 76-1.º, Póvoa de Varzim, 4490-000
Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um crime
de Burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 16 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Teixeira. —
O Oficial de Justiça, António Manuel Silva Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 6814/2005 — AP. — O Dr. Nélson
Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Benavente,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 146/
95.5TABNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Augusto
Salvador, filho de Aureliano Cuco Salvador e de Lucinda da Conceição
Neves, natural de Benavente, Samora Correia, Benavente, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 29 de Março de 1961, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 6666125, com domicílio na Avenida D. João II,
48-A, 2900 Setúbal, o qual foi condenado por acórdão de 26 de Janeiro
de 1999, na pena de 300 dias de multa à taxa diária de 750 euros, que foi
convertida na pena de 200 dias de prisão, pela prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, pra-
ticado em 30 de Dezembro de 1993, e um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado
em 30 de Dezembro de 1993, por despacho de 24 de Fevereiro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

2 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. — A Oficial
de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 6815/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-

bunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo abreviado, n.º 125/
4.3PTBRG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Cláudio
Rodrigues da Cunha, filho de Manuel Ferreira da Cunha e de Maria da
Conceição Rodrigues, natural de São João do Souto (Braga), de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 15 de Maio de 1972, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 145523, com domicílio na Lugar do Muro,
Lomar, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 27 de Setembro de
204, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuizo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

3 de Maio de 2005. — A juíza de direito, Maria Prazeres Rodrigues
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 6816/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 595/01.1TABRG, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Jorge Benjamim Oliveira de Carvalho, filho de Manuel de Carva-
lho e de Maria de Oliveira Pereira, nascido em 22 de Janeiro de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 1146950, com domicílio
na Alameda do Fujacal, 65, 3.º, esquerdo, 4700-000 Braga, por se
encontrar acusado da prática do crime de injúrias, previsto e punido
pelo artigo 181.º do Código Penal, por despacho de 10 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do argui-
do em juízo, conforme publicação no Diário da República, 2.ª série,
n.º 38, de 14 de Fevereiro de 2003.

13 de Maio de 2005. — A juíza de direito, Maria Prazeres
Rodrigues Silva. — O Oficial de Justiça, Domingos Faria.

Aviso de contumácia n.º 6817/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Salomé de Andrade, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 10/02.3TABRG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ricardo Filipe Valadares Correia, divorciado, empregado de balcão,
filho de Manuel José Correia de Abreu e de Maria de Fátima Dias
Valadares, natural de Arco de Baúlhe, Cabeceiras de Basto, nascido
em 10 de Novembro de 1981, titular do bilhete de identidade n.º 13078188,
com domicílio na Rua João Maria Vilarinho, 57, 1.º esquerdo, Gafanha
da Nazaré, 0000-000 Ílhavo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º n.º 3, alínea a), do Código Penal, praticado em 16 de Agosto
de 2001, e de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 217.º n.º 1, 218.º n.º 1 e 2 alínea a), 202.º alínea b), 22.º, 23.º,
72.º e 73.º, do Código Penal, praticado em 16 de Agosto de 2001,
por despacho de 13 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo
Penal, por apresentação do arguido em juízo, conforme publicação
no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 12 de Fevereiro de 2004.

13 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Salomé de
Andrade. — O Oficial de Justiça, Domingos Faria.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 6818/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1232/03.5PBBRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido Mikhail Bezplyi, de nacionalidade russa, nascido em 1 de
Dezembro de 1967, solteiro, titular do passaporte n.º 44 n.º 4464571,
com domicílio na Rua dos Barbosas, 173, 4.º esquerdo, frente, 4700-000
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, foi o mes-



13APÊNDICE N.º 94 — II SÉRIE — N.º 131 — 11 de Julho de 2005

mo declarado contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 6819/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1232/03.5PBBRG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Andrey Kuksov, natural da Rússia, de nacio-
nalidade russa, nascido em 10 de Junho de 1967 solteiro, titular do
passaporte – 60 n.º 1481481, com domicílio na Rua Cidade do Por-
to, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 2 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 29 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 6820/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1232/03.5PBBRG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mikhail Golitsyne natural da Rússia, de naci-
onalidade russa, nascido em 27 de Setembro de 1968 divorciado, titu-
lar do passaporte n.º 44 n.º 255637, com domicílio na Rua dos Barbosas
173-4.º, esquerdo frente, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 2 de Maio de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuizo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 6821/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3380/03.2PBBRG, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Maria Dolores Jimenez Alentejano, filha de
José Gomes Alentejano e de Maria Gimenez, natural de São Lázaro,
Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Julho de 1972,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 12075239, com domicílio
na Comp. Habitacional do Picoto, A 5, Casa 48, São Lázaro, 4700-
-000 Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 14 de Dezembro de 2003, foi a mesma
declarada contumaz, em 4 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do

processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

5 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 6822/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 44/03.0IDBRG, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do José Manuel Fernandes Teixeira Monteiro, filho de Manuel Teixeira
Monteiro e de Irene Fernandes Loureiro natural do Porto, Bonfim, Porto,
nascido em 10 de Abril de 1952, divorciado, com identificação fiscal
n.º 14350834, titular do bilhete de identidade n.º 2867320, com do-
micílio na Rua Lagoa de Assoes, 10, S. João de Ovar, 3883-000 Ovar,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 20-
-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, com a redac-
ção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro e
pelos artigo 30.º, n.º 2 e 79.º do Código Penal, praticado em 1999;
por despacho de 28 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por detenção.

2 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Deolinda Gaudêncio G.
Dionísio. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Gomes freira
Dias.

Aviso de contumácia n.º 6823/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1934/4.9PBBRG, pendente neste Tribunal, contra a arguida Júlia
Domingues Cosinha Silva, filha de Mário Domingues Cosinha e de Maria
Domingues Cosinha, natural de Fafe — Monte, Fafe, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 6 de Julho de 1964, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 973654, com domicílio no lugar da Moreira, Esperança,
4830-000 Póvoa de Lanhoso, por se encontrar acusada da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 21 de Julho de 204, foi a
mesma declarada contumaz, em 10 de Maio de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, e ainda, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

11 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G. G.
Dionísio. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Gomes Ferreira Dias

Aviso de contumácia n.º 6824/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Braga, faz saber que, no Processo Abreviado n.º 615/
01.OTABRG (EX. PROC.º 560/01), pendente neste Tribunal, contra
o arguido Jorge Benjamim Oliveira Carvalho, filho de Manuel de Car-
valho e de Maria de Oliveira Pereira, natural de Portugal, Braga, São
João do Souto, Braga, nascido em 21 de Janeiro de 1974, operários,
artífices e trabalhadores similares das indústrias extractivas e da cons-
trução civil, com identificação fiscal n.º 225027674, titular do bilhete
de identidade n.º 1146950, com domicílio na Alameda do Fujacal, 65,
3.º, esquerdo, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 29 de Março de 2001, por despacho de 11 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G. G.
Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.


